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EDITAL DO PR"EGÃO ELE-IRÔN|CO N" OO2l2OzS - SRp
PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N9 ZO25.06.O2.O 1

PRE,{MBULO

0 titular da origem destâ licitação toma público, para conhecimento dos interessados, que a
PREGOEIRÂ, Sra. Gilvanda de Freitas Braga Queiroz designada pela Portaria n' 068/2025 de 06
de fevereiro de 2025 nos termo da legislação vigente, auxiliado(a) pela equipe de apoio também
designado formalmente pela mesma portaria em destaque, para a escolha da seleção da PROPOSTA
APTA A GERÂR O RESULTÁDO DE CONTRATÁçÃO MÂIS VAI{TAJOSÂ PARÂ A
Á"DMINISTRÂçÃO PÚBLICÁ, obieüvando a contratâÉo do obieto desta licitaçâo, observadas as
normas e condições do presente Edital e seus anexos, e as disposições conüdas na Lei Federal nc
14.133, de 1s de abril ile 2OZl, com su,§ alterações posteriones, e na l.€l CompleD€ntar nq
123, de 14 de dezembro de 2006, na Lei Federal ne 13.709, de 1,1 de agosto de 2018 (LGPD -
Lei Geral de ProteÉo de Dados), além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no
presente Edital e seus anexos, com suas alterações, torna público que realizaÉ licitaÉo na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, mediante Sistêma de Registro de Preços (SRP).

Obieto:

Registro de Preços parà ContrataÉo de empresa especializada para
a intermediação de fornecimento de passagens aéreas, parâ üagens
nacionais de ida, volta ou de ida e volta, categoria econômica, com
serviços de reserva, emissão de bilhetes, marcaÉo, remarcação e
demais atiüdades pertinentes, para atender às necessidades da
Câmara Municipal de Icapuí/CE.

Tipo de Obieto: ContrataÉo de empresa especializada para fornecimento de
passagens aéreas.

Critério de rul8amento: Maior Percentual de Desconto
Tipo: Maior Percentual de Desconto
Do Regime de Execução
IndiÍeta:
Orgão Gerenciador: Câmara Municipal de lcapuí.
Espécie: Pregão Eletrônico, Sistema de Registro de Preço (SRP)
Modo de Disputa: Aberto.
Início do acolhlmento das
propostas: 11 de iunho de 2025 às 08h00min

Data de abertura das
propostas e lnício da
Sessão de disputa de Preço:

26 de junho de 2025 às 08h30min

Do Iocal de realizaÉo:
O certame será realizado por meio do Sistema da Bolsa Nacional de
Compras (BNC Compras), no endereço eletrônico:
https://bnccompras.com/, conforme termo de adesão firmado.

Referência de Tempo:

Para todas as referências de tempo uülizâdas pelo Sistema será
observado o horário de Brasflia/DF. Na hipótese de não haver
expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data preüsta, a sessão será remarcada
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo hoÉrio
anteriormente estabelecido, desde que não haia comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

M
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O Regime de ExecuÉo lndireta se daÉ por Maior Percentual de
Desconto.
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1. DO OB|ErO
1.1. A presente licitação tem por obieto o Registro de Preços para Contratação de empresa
especializada para a intermediação de fornecimento de passagens aéreas, para viagens nacionais,
de ida, volta ou de ida e volta, categoria econômica, com serviços de reserva, emissão de bilhêtes,
marcação, remarcaÉo e demais atiüdades pertinentes, para atender às necessidades da Câmara
Municipal de IcapuÍ/CE, nas condiçôes estabelecidas neste edital e seus anexos, tudo conforme
especificações contidas no TERüO DE ITETERÊI{CIA constante do Ânexo t do Edital.

2. COMPÕEU O PRESENTE INSTRUMENTO, OS SEGUTNTES ANEf,O§:
2.t. ANEXO I - Termo de Referência;
2.2. ANEXO Il - Minuta da Ata de Registro de Preços;
2.3. ANEXo III - Minuta do Contrato;

3. DO ENDEREçO E HORÁruOS DE EXPEDTENTE DA COU§SÁO DE LICITAçÃO/PR"EGÃO E
DO ÂCESSO ÁO EDITAI. E LOGAL DE ITEALIZAçÂO:
3.1. Cámara Municipal de lcapuÍ, Rua Joca Galdino, na 125, Centro, CEP: 62.810-000, IcapuÍ/CE;
3.2. HoÉrios de expediente da Comissão de UcitaÉo/Pregão: Segunda-Feira à Sexta-Feira das
07:30 às 13:30.
3.3. O Edital está disponível gatuitamente nos íüos:
3.3.1. httos://lDccom oras.coml
3.3.2. h_ttp-:Jleiur
3.4. O certame seÉ realizado por meio do sistema eletrônico do Banco Nacional de Compras
(BNC Compras), no endereço eletrônico Íhttpsr//bnccompras.conr4, conforme termo de adesão
firmado.
3.5. As solicitações, informações ou dúüdas, bem como o acompanhamento de todo o trâmite
ocorreÉo ats-âvés da plataforma: licitâcao.cnricapui(agmail.com:

4, DÁ PARTICIPÁçÂO NA LTCITAçÂO E CÁDA§TRO NÂ PT.ATAFORIIÂ
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem preúamente credenciados na
Plataforma de Licitações Eletrônicas Banco Nacional de Compras (BNC Compràs).
4.1.1. Os interessados deverão realizar o cadastro iunto a Plataforma com antecedência, eütando a
perda dos prazos.
4.1.2. A Plataforma analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 horas úteis. Dessa
forma é importánte se antecipar, evitando ficar de fora do processo deüdo à perda dos prazos.
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusi e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluÍda a responsabilidade do provedor da plataforma ou
do órgão ou entidade promotora da licitaÉo por eventuais danos decorrentes de uso indeüdo das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.3. E de responsabilidade do cadasrado conferir a exaüdão dos seus dados cadastrais nos
Sist€mas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados iunto aos órgãos responsáveis pela
informaÉo, devendo proceder, imediatamente, à corr€Éo ou à alteraÉo dos registros tão logo
identifique incorreçâo ou aqueles se tornem desatualizados /^\ .

(r,,,4

Fundamentação Legal;

Regido pela Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021, com suas
alterações posteriores, e na Lei Complementâr ne 123, de 14 de
dezembro de 2006, na Lei Federâl nq 13.709, de 14 de agosto de
2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados), além das demais
disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Edital e seus
anexos.
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4.4. A não observância do disposto no item anterior podeÉ ensejar desclassificação no momento
da habilitação.
4.5. A participação neste pnocesso seÉ AMPLA a quaisquer interessados. São gaÍantidas as
licitantes micro€mpresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos
termos do ArL 34, da Lei Federal n" 11.48a/2A07, como critério de desempate, preferência de
contratação nos termos preüsto na SeÉo do Capítulo V da Lei ComplementÀÍ n" 723/2006 e

alterações introduzidas pela Lei Complementar no 747 /2014.
4.6. Não podeÉo disputar esta licitaÉo, conforme o Artigo 1,t da Lei 1/t.133/2O21 e ouE-às
considerações:
4.6.1. Aquele que não atenda às condiçõGs deste Edital e seu (s) anexofs);
4.6.2. Autor do anteprojeto, do pro.ieto básico ou do proieto executivo, pessoa fisica ou jurídica,
quando a licitaÉo versar sobre serviços ou fornecimento dê bens a elê relacionados;
4.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proieto básico ou
do proieto execuüvo, ou empresa da qual o autor do proieto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 596 (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subconEatado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
4.6.4. Pessoa iuídica que se enconEe, ao tempo da licitação, impossibtlitada de pardctpar da
licitaÉo em decorÉncia de sanÉo que lhe foi imposta;
4.6.5. Aquele que mantenha ünculo de naturezâ técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou ciül com dirigente do órgão ou enüdade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitaÉo ou atue na fiscalizâÉo ou na gestão do contrato, ou que deles seia
côniuge, companheiro ou pârente em linha reta, colateral ou por afinidadg até o terceiro grau;
4.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da l,ei ne 6.404 de 15 de
dezembro de 1976 concorrendo entre si;
4.6.7. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada ,udicialmente, com ffinsito em iulgado, por exploração de trabalho inhnüI, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por conEataÉo de adolescentes
nos casos vedados pela legislaÉo trabalhista;
4.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
4.6.9. Pessoas.iurídicas reunidas em consórcio;
4.6.1o.Organizações da Sociedade Ciül de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiÉo;
4.6.11.Não podeÉ participar, direta ou indiretamente, da licitaÉo ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, dêvendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercÍcio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme 6 1s d^ art 9 lno 141'4.?. Àê )n)1
4.7. O impedimento de que trata o item 4.6 seÉ também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, flsica ou iurídica, com o intuito de burlar a efetiúdade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que deüdamente comprovado
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade iuídica do licitante.
4.8. A critério da AdminisEação e exclusivamente a seu serviço, o autor dos proietos e a empresa a
que se refere o item 4.6 podeÉo participar no apoio das atividades de planeramento da
contratação, de execuÉo da licitaÉo ou de gestão do contrato, desde quê sob supervisão exclusiva
de agentes públicos do órgão ou entidade.
4-9- Equiparam-se aos autores do proieto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
4.10. O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a ticitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do proieto básico e do proieto executivo, nas
contratações integradas, e do proieto executivo, nos demais regimes de execuÉo.
4.11. Em licitações e conEatadoes realizadas no âmbito de proietos e programas pnrcialmente
financiados por agência ohcial de cooperaÉo estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
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pessoa flsica ou iurÍdica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seia
declarada inidônea nos termos da Lei nq 14.133/2021.
4.12. A vedaÉo de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
conEataÉo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnicâ.

5. DAS FASES DO PROCESSO E ÀS AçÕES NECESSÁRJÁS DOS pARTrcrpÂrTES
5.1. RECEBTMENTO DÂS PROPOSTAS INICI-AIS
5.1.1. Durante essa hse os licitantes interessados em participar do processo em questiío deverão
obrigatoriamente:
5.1.1.1. Preencher no sistema os valores da proposta inicial;
5.1.1.2. Preencher a marca de seus produtos (se solicitada);
5.1.1.3. Anexar/Preencher o arquivo da Proposta lnicial;
5.1.2. Os licitantes que assim deseiarem, podeÉo preüamente anexar à Plataforma os documentos
de habilitaÉo solicitados nesse edital.
5.2. SESSÃO PÚBIJCÂ TNTCIÂDÁ
5.2.1. Durante essa fase, os licitantes deverão aguardar as ações do Pregoeiro, que irá informar
através do chat de mensagens, como será a condução do processo.
5.3. FÁSE DE IÁNCES
5.3.1. Durânte a fase de lances, os licitantes poderâo câdasfar novas ofertas.
5.3.2. Os licitantes poderâo cancelar seu último lance cadastrado, uma única vez por Lote/ltem,
desde que:
5.3.2.1. Anda não tenham se passado 15 (quinze) segundos desde o enüo do lance;
5.3.2.2. Não sela o lance inicial cadastrado na Plataforma;
5.3.2.3. Não esteia utilizando a ferramenta de lance automáticos oferecida pela Plataforma
5.3.3. O Pregoeiro também podeÉ cancelar o último lance do licitante, desde que o cancelamento
seja justificado e as regms citadas no item anterior seiam respeitadas.
5.3.4. Encerrada a fase de lances, os valores apresentados não podeÉo mais ser cancelados.
5.4. NEGOCTAçÃO E JUT.GAMENTO DA§ PROPO§TAS
5.4.1. No inÍcio dessa fase o Pregoeiro, deverá negociar o valor final com o licitante primeiro
colocado, que podeÉ oferecer uma oferta melhor que seu último lance cadastrado.
5.4.2. Em seguida seÉ analisada a proposta inicial anexada durante o cadastro da Proposta Inisial.
5.4.3. Se a proposta apresentada estiver de acordo com o edital, o Pregoeiro solicitará ao licitante
primeiro colocado que encaminhe o arquivo da proposta reaiustada ao valor final do t te/ltem,
dentro do prazo estipulado nesse edital.
5.4.4. Durante essa fase, os licitantes que assim deseiarem iá podeÉo indicar interesse em interpor
reorso referente ao iulgamento da pmposta realizado no lote/item.
5.5. HÁBrLÍTAçÃO
5.5.1. Assim que iniciada a fase de habilitação, o Pregoeiro, abrirá o prazo de enüo dos
documentos dê habilitação para o primeiro colocado.
5.5.2. O Licitante primeiro colocado deverá anexar seus arquivos na Plataforma e selecioná-los
para que o Pregoeiro e seus concorrentes possam ter acesso aos documentos apresentados.
5.5.3. O Licitante que tenha previamente anexados seus arquivos à Plataforma durânte o cadastro
da proposta inicial, podeÉ anexrr novos arquivos, para em seguida selecioná-los e encamiúálos
para a análise do Pregoeiro.
5.6. RECUR§OS
5.6.1. Ao iniciar a hse de Indicação de Interesse em Interpor Recursos, os licitantes terão uma nova
chance de interpor recurso referente a habilitaÉo realÍzada no lote/item.
5.6.2. Na presença de rec'ursos, o Pregoeiro iniciaÉ a fase de Recebimento de Recursos. /-

ú;A
\rJ'|/ \
\-/

Ruâ Jocâ Galdino, í25, CentÍo, lcapuírcE, CEP:62810-{XrO lTelefonê: (88} 34:f2-1230
CNPJ: 35.0ír.4421000í-27 | Enail: camaralcapuice@hoftiail.com I rüu.cmicepui.cê.goy.br



a
ICAPUI

PODER LEGISLATIVO

I

5.6.2.1. Encerrada a fase de Recebimênto de Recursos, o Pregoeiro verificará se o arquivo de
recurso foi anexado ao §stema, e em seguida deverá iniciar a fase de Recebimento das
Contrarrazões.
5.6.2.2. Encerrado o prazo de envio de contrarrazões, o Pregoeiro avançará o lote/ item para a hse
de Julgamento de Recursos.
5.6.2.3. Encerrado o iulgamento, dependendo do resultado, o Pregoeiro poderá retornar o
lote/item para uma fase anterior, ou encaminhar o lote,/item para a adiudicaÉo da Autoridade
Competente.
5.6.3. Na ausência de recursos, o Pregoeiro encaminhará o lote/item para a adiudicâção da
Autoridade Competente.
5.7. ÁD|UDICÁçÃO
5.7.1. Ao se iniciar a fase de adjudicação, a Autoridade Competente iÉ analisar as ações do
Pregoeiro, podendo assim, retomar o lote/item para uma fase anterior, ou avançar o lote/item para
a fase de homologação.
5.8. HOMOLOGÁçÂO
5.8.1. Durânte essa hse a Autoridade Competente realizaú uma úlüma análise no processo,
podendo retornar o processo para uma fase anterior, ou então, homologar o processo, dando fim a
licitaÉo.
5.8.2. Caso a fase de habilitaÉo anteceda a hse de lances, os licitantes deverão obri8atoriamente
anexar e encaminhar seus documentos de habilitaçáo, durante o cadasfo da proposta inicial.
5.8.3. Somente participarão da fase de lances, os licitantes que forem habilitados pelo Pregoeiro.
5.8.4. A autoridade competente poderá:
5.8.4.1. Anular o certame, total ou parcialmente, em Íazáo de ilegalidade, determinando o
aproveitamento dos atos não üciados; ou,
5.8.4.2. Revogar o certame, total ou parcialmentq fnr Íazões de conveniência e oportunidâde à luz
do interesse público primário tutelado;
5.8.5. A adludicação e ou a homologação do resultado desta licitaÉo não implicará direito à
conts'atação.
5.8.6. Não havendo homologaÉo do certame aús decorridos 60 (sessenta) dias da data de
abertura das propostas, fica(m) o(s) licitante(s) liberado(s) dos compromissos assumidos em
sua(s) propostã(s).

6. DA APRESENTAÇÃO DÂ PROPO§TA E DOS DOCUMENTOS DE HÁBTLITÂçÁO
6.1. Na presente licitaÉo, a fase de habilitação seÉ realizada depois das fases de lances e de
julgamento.
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a propostã com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de iulgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
6.3. Caso a fase de habilitaÉo anteceda as fases de apresentaÉo de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.
6.4. No cadasE?Eento da proposta lnicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:
6.4.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.
6.4.2. Declaro sob as penas da lei, que até a pr€sente data inexistem fatos impeditivos para a minha
habilitaÉo no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
Posteriores.
6.4.3. Declaro para fins do disposto na Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei n.
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego mcnor de 18 (dezoito) atros em rabalho
nohrrno, p€rigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, s:rlvo menor, a partir
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de 14 (quatone) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso )O0(lll, do aÍL 7. d,a
ConstituiÉo Federal.
6.4.4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é estabelecido na InstruÉo Normativa n" 2 de 16 de setembro
de 2009 da SLTI/MP.
6.4.5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e Mo art 1" e no inciso III do art 5o
da Consütuição Federal.
6.4.6. Declaro que, conforme disposto no arl 93 da Lei n' 8.213, de 24 de iulho de 1991, estou
ciente do cumprimento da reserva de cargos preüsta em lei para pessoa com deficiência ou parâ
reabilitado da Preüdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa,
atendo às regras de acessibilidade preüstas na legislaÉo.
6.4.7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas comprêendem a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coleüvas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta ügent€s na data de entrega das propostas.
6.5. O fornecedor enquadrado como microempresr, empretn de pequeno porte ou sociedade
cooperativa dwerá assinalar a seguinte declaração:
6.5.1. Declam que no ano.calendário de realização da presente licitaÉo, não celebrei conEatos
com a Administração Fública crrjos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
6.6. Nos itens exclusivos para participação de microempresrs e empresxi de pequeno porte, a não
assinalaÉo do campo impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles itens;
6.7. Nos itens em que a participação não for exclusiva para micÍoempresas e empresas de pequeno
porte, a não assinalaÉo do campo apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento hvorecido pr€üsto na l,e i Complernentar n'r 12 3. de 2006. mesmo quê micÍoempresa,
empresa de pequeno porte ou socidade cooperaüva
6.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.4 ou 6.4.1 suieitará o Iicitante às sanções
previstas na l,ci n. 1 4. I 33. de 202 1. e neste Edital.
6.9. Os licitantes podeÉo retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a hse de habilitâÉo
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de iulgamento, os documentos de
habilitaçâo anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.10.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentaÉo da proposta e dos documentos de
habilitaÉo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
6.11.SeÉo disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentaÉo de propostas, após a fase de enúo de lances.
6.12.0 licitante que assim deseiar, poderá utilizar a Ferramenta de Lances Automáticos,
parametrizando o seu valor final mÍnimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do
cadastramento da proposta e obedeceÉ às seguintes regras:
6.12.1. A aplicação do intewalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidilá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta; e
6-72.2. Os lances seÉo de envio automático pelo sistema, respeitado o rralor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que E"ta o subitem acima
6.13.0 valor final mÍnimo ou o percentual de desconto final máximo paràmetrizado no sistema
podeÉ ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
6.13.1. valor superior ao lance iá registrado pelo fornecedor no sstema, quando adotado o critério
de iulgamento por menor preço; e
6.13.2. Percentual de desconto inferior a lance iá registrado pelo fornecedor no sistema, quando /-\ ,

adotado o critério de iulgamento por maior desconto. I t.,rd\ll!" \v
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6.14.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item possuirá caÉter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora
da licitaÉo, podendo ser disponibilizado esEita e permanentemente aos órgãos de controle
externo e interno-
6.15.40 optar por utilizar a ferramentâ de lances âutomáticos, o licitante ainda podeÉ reduzir o
valor do seu lance final mÍnimo, porém não podeÉ aumentâr o valor ou diminuir o percentual de
desconto.
6.16.CabeÉ ao licitante interessado em participar de a licitâÉo acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobs€rvância de mensagens emitidas pela AdminisEaÉo ou de sua
desconexão.
6.17.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7. DO PREHCCHIME TO DÁ PROPiOSTÂ
7.1. O licitante deverá enüar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
7.1.1. Valor Unitário do item;
7.1.2. Valor Total do item;
7.1.3. Variação entre lances automáticos (se optar pela feramenta de lances automáticos);
7.1.3.1. A variaÉo entre lances deverá respeitar a variaÉo mínima definida pelo órgão comprador;
7.1.3.2. Marca;
7.1.3.3. DescriÉo detalhada do obieto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de validade da proposta;
7.1.4. Anexar o arquivo da proposta inicial.
7.2. Todas as especificações do obieto contidas na proposta vinculam o licitante.
7.2.1. O licitante NÂO poderá oferecer proposta em quanütativo inferior ao máximo preüsto para
contratação.
7.3. Nos valores propostos estaÉo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, uibuÉrios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretâmente na execução do obteto.
7.4. Os preços ofertados, tanto na prcposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitantê, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissâo ou qualquer outro pretexto.
7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tribums em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos dozê meses.
7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação ügente.
7.7. Na presente licitação, a Microempnesa e a Empres:r de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de tributaÉo pelo Simples Nacional.
7.8. A apresentaÉo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
conüdas, em conformidade com o que dispõe o Temo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de exerutar o obieto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execuÉo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
7.8.1. O prâzo de validade da proposta não seú inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.
7.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos n:§ noÍnas de regência de
contratações públicas federais, quando paniciparem de licitações públicas; /\ .l, \ i
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7.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela AdministraÉo por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilizaÉo pelo Tribunal de Contas da União q após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatum de prazo para a adoÉo das medidas
necessárias ao exato c'umprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da Constituiçào: ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
preiuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

8. DA ABERTURÁ DA SESSÃO, CLASSTFICÁçÃO D1§ PROPOSTAS E FORüUIÁçÃO DE IáXCES
8.1. A abertura da sessão será realizada pela pregoeira responsável, por meio de sistema
eletrônico, na data, hoÉrio e local indicados neste Edital.
8.2. Os licitantes poderão reürar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaÉo, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do recebimento das propostas
iniciais.
8.3. O sistema disponibilizará campo próprio parâ troca de mensagens enEe a Pregoeira e os
licitântes.
8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusi mente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente iúormados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.
8.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o hoÉrio fixado para aberturà da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.6. O licitante somente podeÉ oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.7. O intervalo mínimo de diferença percentuais entre os lances, que incidiÉ tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
O,01yo (zero vÍrgula zero um por c€trto).
8.8. O licitante podeÉ, uma única vez, excluir seu úlümo lance ofertado, no intervalo de 15
(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
8.9. O procedimento seguiÉ de acordo com o modo de disputa adotado.
8.10.Caso seia adotado para o enüo de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "Aberto", os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivot com prorrogaçôes.
8.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duraÉo da sessão pública
8.10.2. A prorrogaÉo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, seÉ de 02
(dois) minutos e ocorreÉ sucessivamente sempre que houver lances enüados nesse período de
promo8aÉo, inclusive no caso de lances intermediários.
8.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrâr-se-á automaticamente, e o sistema ordenaÉ e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.
8.11. Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
8.12. DuÍante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificafro do licitante.
8.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico podeÉ permanecer acessível aos licitantes para a recepÉo dos lances.
8.14. Quando a desconexão do sistema elemnico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutot a sessão pública será suspensa e reiniciada somentê após decorridas únte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
8.15- caso o licitante nâo apresente novos lances, concorreÉ com o valor de sua propostâ inicial.
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8.1ó. Em relaÉo a itens não exclusivos parà participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, seú efetivada a verificação automática, do
porte da enüdade empresarial. O sistema identificará em coluna púpria as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocad4 se esta for empresa de maior portr, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 c ,15 da lei conrplementar n" 123 de 2006. regulamentada pelo
Drcreto n! 8.538. de 2015.
8.16.1.Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
enconrarem na Íaixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
a.16.2. A melhor classificada nos te[nos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeirâ colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaÉo automáticã
para tanto.
8.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nâo se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intewalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.16.4. No cam de equivalência dos valores apnesentados pelas microempresas e empresas de
p€queno porte que se enconfem nos inter\ralos estabelecidos nos subitens anteriores, seÉ levado
em considerâção o momento de cadastro da proposta, sendo que empresa que cadastrou sua ofertâ
primeiro poderá apresentar uma melhor oferta.
8.77. Só poderá haver empate entre pnopostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
hnais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
8.17.7. Havendo eventual empat€ êntre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
pr€visto no art. 60 da Lei n'14.L33dc2021.nestaordem:
8.17.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados podeÉo apresentar nova
proposta, em ato contÍnuo à classificação;
8.17.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser uülizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações preüstos nesta Lei;
8.17.1.3. Desenvolümento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
8.17.1.4. Desenvolümento pelo licitante de prcgrama de intêgridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.
8.17.2. Persistindo o empate, será asseguràda preferênci4 sucessivamente, aos bens e serviços
pmduzidos ou prestados por:
8.17-2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do óryão ou
entidade da AdministraÉo Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaÉo realizada
por órgão ou entidade de Munic{pio, no território do Estado em que este se localize;
8.17.2.2. Empresas brasileiras;
8.17.2.3. Empresas que inüstam em pesquisa e no desenvolümento de tecnologia no PaÍs;
8.17.2.4. Empresas que comprovem a práüca de mitigaÉo, nos termos da l,c'd]lLB7Jb lll!!
(ç'zt,mbro rie, 2009.
8.l8.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o pregoeiro podeÉ negociar condiçôes mais yantaiosâs, após definido o resrltado do iulgamento.
8.18.1. Não seÉ admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer oufo motivo.
8.18.2. A negociafo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
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desclassificado em razão de sua proposta perÍnanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.
8.18.3. A negociaÉo será realizâda por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
8.18.4. O resultado da negociaÉo seú divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
8.18.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classi.ficado que, no prazo de 2 (duas) horas,
enüe a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçâo realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.
8.18.6. No caso de negociaÉo por lotes, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 2 (duas)
horas para reespecificar os valores unitários dos itens que compõem os lotes. Em caso de dúüdas
durante o processo, o licitante deveÉ entrar em contato com o suporte da Plataforma.
8.1S.7. É hcultado ao pregoeiro proÍTogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feitã no chat pelo licitante, antes de nndo o prazo.
8.19.4pós a negociação do preço, o Pregoeim iniciará a aceitaÉo e iulgamento da proposta.

9. DO IULGAüENTO DA PROP1OSTÂ
9.1. Encerrâda a etapa de negociaÉo, o pnegoeiro verificará se o licitante proüsoÉamente
classificado em primeiro lugar atende à condições de participaÉo no certame, conforme preüsto
no art. 14 dâ Lei nq 14.133/2021. legislaÉo correlata e no item 4.6 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadasuls:
9.1.1. CadasEo Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensrs - CEIS, manüdo pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransoarcncia.gov.br,/sancocs/ceis); e
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Contoladoria-Geral da
União ( https: / /www.porta ltra nsparencia, gov. br/sa ncoes /cnep).
9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
maioritário, por força da vedação de que tmta o L2 da
9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciaÉ para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impediüvas Indiretas. (lN n'r 3/2018. art. 29. corxt)
9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre ouros. ( IN n'r 3 /2018. rrt. 29. § 1'r).
9.3.2. O licitante será convocado para manifestaÉo preúamente a uma eventual desclassificação.
(lN n-' 3/20 i 8. art. 29, §2').
9.3.3. Constatada a existência de sanÉo, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.
9.4. Na hipótese de inversão das hses de habilitaÉo e iulgamento, caso atendidas as condições
de participação, seÉ iniciado o procedimento de habilitação.
9.5. Caso o licitante proüsoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
üatamento favorecido às ME/EPPS, o pregoeiro verificará se hz lus ao beneflcio, em conformidade
com o item e 6.4.1 deste editâI.
9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinaÉ a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao obieto e à
compatibilidade do preço em relaÉo ao máximo estipulado para contrataÉo neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no

I 42A da 1qq?
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9.7. SeÉ desclassificada a pr.oposta vencedora que:
9.7.1. Contiver vícios insanáveis;
9.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de RefeÉncia;
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9.7.3. Apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
9.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Pregoeiro;
9.7.5. Apresentar desconformldade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
9.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 5096 (cinquenta por cento) do valor orçado pêla Administração.
9.8.1. A inexequibilidadq na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:
9.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

9.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
9.8.2. SeÉ exigida garantia adicional do licitante vencedor cuia proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do rralor orçado pela Administ-açâo, equivalente à diferença entre este
último e o valor da proposta, sem preiuÍzo das demais garantias exigíveis de acordo com a lÉi.
9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da propostâ.
9.10. Caso o custo global estimado do obieto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e FormaÉo de Preços elaborada pela
AdministraÉo, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de
nâo aceitação da proposta.
9.10.1. Em se u?tando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva cuia produtiüdade seia mensurável e indicada pela ÂdministraÉo, o licitante deveÉ
indicar a produtividade adotada e a quanüdade de pessoal que será alocado na execrção contratual.
9.10.2. Caso a produüüdade for diferente daquela udlizada pela AdminisraÉo como referência,
ou não estiver contida na fuixa referencial de produtiüdade, mas admitida pelo ato convocatório, o
licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;
9.10.3. Os licitantes poderão apresentar produtiüdades diferenciadas daquela estabelecida pela
AdministraÉo como referência, desde que não alterem o obieto da contrataÉo, não contrariem
dispositivos le8ais vigentes q caso não estejam contidas nas hixas referenciais de produtiüdade,
comprovem a exequibilidade da proposta.
9.10.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada
pela contratada, vis:rndo assegurar a execução do obieto, desde que manüdas as condiçõ€s para a
iusta remuneraÉo do serviço.
9.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaÉo da
proposta. A planilha poderá ser aiustada pelo fornecêdor, no pnrzo indicado pelo sistema, desde
que não haia maioràção do preço e que se compmve que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação;
9.11.1. O aiuste de que Fata este dispositivo se limita a smar eÍTos ou f,alhas que não alterem a
substância das propostas;
9.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correÉo a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.
9-12. Para fins de análise da proposta quanto ao omprimento das especificações do objeto,
podeÉ ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto.
9.13. Caso o Termo de Referência exiia a apresentâÉo de amosfa, o licitante classificado em
primeiro lugar deveÉ apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob
não aceitaÉo da pmposta.
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9.14. Por meio de mensagem no sistema, seÉ divulgado o local e hoÉrio de realizaçâo do
procedimento para a avaliaÉo das amostras cuia presença seÉ facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitântes.
9.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
9.16. No caso de não haver enrega da amosra ou ocorrêr atraso na enEega, sem jusüficativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações preústas neste Edital,
a proposta do licitante será recusada.
9.17. Se a(s) amosha(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se.á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificaSo de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência-

10. DÁ FÁ§E DE HÁBTLITÂçÃO
10.1. Os documentos preústos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o obieto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos afic Â? 

^ 
70 íla l.êi ne 14 I ?? dê 2O71

10.2. Quando permitida a participaÉo de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de hâbilitaÉo serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução liwe.
10.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeim que não funcione no PaÍs, para
fim de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a

habilitaÉo seÉo traduzidos por tradutor iuramentado no País e apostilados nos termos do
disposto no Dec|cto ni 8.6(t0. dc 29 de janci|o dc. 2016. ou de ouEo que venha a substitufilo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas-
10.4. Quando permitida a participaÉo de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
eúgida, será feita por meio do somatório dos quanütativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitaÉo econômico-financeira, quando exigida, seÉ observado o somatório dos valores de cada
consorciado.
10.5. O licitánte púmeiro colocado terá o prazo de 2 (duas) horas para anexar e encaminhar ao
pregoeiro os seus documentos de habilitação. A Plataforma Banco Naclonal de Compras (BNC
CoDpras), permite que o licitante deixe seus documentos previamente salvos na Plataforma, sendo
necessário somente confirmar o enüo dos arquivos durante a Fase de habilitaÉo-
10.6. A documentaÉo exigida para fins de habilitação iurídica, fiscal, social e trabalhistâ e
econômico-fi nanceira, será composta pelos seguintes documentos;
10.6.1. Habilitação lurídica:
10.6.1.1. Cédula de identidade do responsável legal ou dos sócios;
10.6.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com todos os aditivos ou sua respectiva
consolidação em vigor, deüdamente registrados no órgão competente, e no caso de sociedades por
ações, acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando
de sociedades ciüs, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.
10.6.2. HabllitaÉo Fiscal, Sodâl e Trabalhistar
10.6.2.1. Proya de inscrição no Cadasro Nacional de Pessoa lurídica (CNPf);
10.6.2.2. PÍova de inscrição no cadastro do conEibuinte estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicÍlio ou sede do licitante;
10.6.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
da licitante;
10.6.2.4. Prova de situaÉo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de SituaÉo - CRS;
10.6.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos pefttnte a Jusüça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
10.6.3. Quattfica@o Econômico-Finâncelra: m
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10.6.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercÍcios
sociais, iá exigíveis apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços pmüsórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentaÉo da proposta, devidamente assinado pelo seu representante
legal e por profissional contábil registrado no Conselho Regional de Contabilidade, registrado no
órgão competente.
10.6.3.1.1. As empresas criadas no exercício financeiro da LicitaÉo deverão atender a todas as
exigências da habilitaÉo e poderão substituir os demonsFaüvos contábeis pelo balanço de
abertura,
70.6.3.1.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
70.6.3.2. Certidão Negaüva de Falência e Concordata;
10.6.4. QualificaÉoTécnica
10.6.4.1. ComprovaÉo de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o obieto desta contratação ou com o item
pertinente, por meio da apresentaÉo de certidões ou atestados, por pessoas iuídicas de direito
público ou privado;
10.6.4.1.1. Para fins da comproyação de que Eata este subitem, os atestados deverão dizer respeito
a contratos executados com as seguintes câracterísticas mÍnimas;
10.6.4.1.1.1. Os atestados ou certidões deverão possuir informações suficientes para qualificar e
quantificar o fornecimento do obieto;
70.6.4.7.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da maEiz ou da
filial do fornecedor.
10.6.4.1.3. O licitante disponibilizaÉ todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado p€la AdministraÉo, cópia do contrato
que deu suporte à contrataÉo, endereço atual da contratante e local em que foi executado o obieto
conFatado, dentre outros documentos.
10.6.5. Exige.se ainda:
10.6.5.1. DeclaraÉo de conhecimento de todos os paÉmetros e elementos dos serviços a serem
ofertados e que sua proposta atende integràlmente aos requisitos constantes neste edital;
10.6.5.2. DeclaraÉo expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;
10.6.5.3. Declaração expressa de que atende ao disposto no ArL 7", inciso )O(Xlll da CF/88;
10.6.6. Obseryações Gerais:
10.6.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúüda em relação à
integridadê do documento digital ou quando a lei expressamente o edgir. (lN ne 3la}lg, aÍt 4s,
§10, e arL 6e, §4s).
10-6.6-2. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na
Plataforma Banco Nacional de compras (BNC compras) e mantê-los atualizados iunto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamentq à correção ou à alteração dos
regisBos tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
10.6.6.3. A nâo observância do disposto no item anterior podeÉ enseiar desclassificaÉo no
momento da habilitaÉo.
10.6.6.4. A verificaÉo pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e enüdades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitafo.
10.6.6.5' A edgência de enüo e verificação dos doormentos de habilitaÉo somente será feita em
relação ao licitante vencedor.
10.6.6.6. os doc'umentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente seÉo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao iulgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.
10.6.6.7. Respeitada a exceÉo do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase d
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habilitação anteceder as fases de apresentaÉo de propostas e lances e de julgamento, a yerificação
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
10.6.6.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não seÉ permitida a substituição ou a
apresentaÉo de novos documentos, salvo em sedê de diligência, para:
10.6.6.8.1. ComplementaÉo de informações acerca dos documentos iá apresentâdos pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
10.6.6.8.2. Atualização de documentos cuia validade tenhâ expirado após a data de rêcebimento
das propostas;
10.6.6.8.3. Na análise dos documentos de habilitaÉo, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classifi cação.
10.6.6.8.4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaÉo, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital;
10.6.6.8.5. A comprovafro de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas
de pequeno porte somente seÉ exigida para efeito de contrataÉo, e não como condição para
parricipação na licitaÉo (ArL 4e do Decreto Ne 8.538/2015).

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
11.1. Homologada a licitaÉo pela autoridade competente, a Cámara Municipal de lcapuÍ - CE

convocará o proponente vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o
compromisso para futura contrataÉo entre as partes, pelo prazo preüsto, nos termos do modelo
que integra este Edital.
11.2. As obrigações decorrentes da presente licitaÉo seÉo formalizadas mediante lavmtura da
respectiva ata de registm de preços, subscrita pela Câmara, através do órgão Gerenciador,
representada pelo Ordenador de Despesa, e o proponente vencedor, que observará os termos deste
edital e seus anexos e a Lei Federal ne 74.733/2021 de 7o de abril de 2021.
11.3. O Proponente Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da convocação,
para subscrever a Ata de Registro de Preços.
11.4. O prazo de convocação podeÉ ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual peíodo, mediante
solicitaÉo da parte durante seu transcurso, deüdamente iustificada, e desde que o motivo
apresentado seia aceito pelo Câmara Municipal de lcapuÍ/CE.
11.5. O prazo de vigência da Ata de RegisEo de Preços será de 12 (doze) meses e podeú ser
prorrogado, por igual peíodo, desde que compmvado a vantajosidadg de acordo com o art 84 da
Lei ne 14.133 /2021.
11.6. Na hipótese de o vencedor da licitaçâo não assinar o conEato ou a ata de registro de preços,
ou não aceitar ou não reürar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
outro licitante podeÉ ser convocado, respeitada a ordem de classificafro, para celebrar a
contratação ou a ata de registro de preços, ou insfumento equivalente, nas condições propostas
pelo licitante vencedor, sem preluÍzo da aplicação das sanções preüstas na Lei ne 14.133/2021 de
1a de abril de 2021, e em ouEas legislações apliéveis.
11.7. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará
aquisições iunto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de preços,
de acordo com os quantitativos e especificações preüstos, durante a ügôncia do documento
supracitado.
1.1.8. os fornecedores detentores de preços registrados ficaÉo obrigados a fornecer o ob.ieto
licitado ao participante do sRP (sistema de RegisEo de Preços), nos pElzos a serem definidos no
instrumento contratual.

PODER LEGISLATIVO

órgão11.9. A Ata de Registro de Pr€ços, durante sua ügência, poderá ser utilizada por qualquer
ou enfidade da Administração Priblica Municipal, Estadual ou Federal, na tondiçao'de
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Interessado, mediante consulta prévia ao órgão Gestor do Registro de Preços e concordância do
fornecedor.
11.10. Os órgãos interessados, quando desejarem hzer uso da Ata de Registro de Preços, deverão
manifestar seu interesse.iunto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fomecedor e
o preço a ser praücado.
11.11. O quantitativo decorrente das adesões à ata de regisüo de preços não podeÉ
exceder, na totalidade, ao dobro do quândtativo de cada item regisü?do n:r ata de registro
de preços para o órgão gerendador e órgãos participantes, independentemente do número
de órgãos não participantes que adêrlr€m,
11.12. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para uülização da Ata por órgãos
interessados da AdministraÉo Pública, proceder à indicaÉo do fornecedor detentor do preço
registrado, obedecida a ordem de classificaÉo.
11.13. 0 detentor de preços registr-ados que descumprir as condições da Ata de Registro de
Preços, recusando-se a fornecer o obieto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de
Preços), nâo aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tomarem superiores aos de
mercado, ou nos casos em que for declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a
AdministraÉo hÍblicâ, e ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentzdo, terá o
seu registro cancelado.
11.14. Os preços registrados poderão ser reüstos a qualquer tempo em decorrência da redução
dos preços praücados no mercado ou de hto que eleve os custos dos itens registrados.
11.15. Serão considerâdos preços de mercado os preços que forem iguais ou inferiores à médiâ
daqueles apurados pela Administração para os itens regists-ados.
11.16. O Órgão Gerenciador desta Ata convocará o Fornecedor parâ negociar o preço registrado e

adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço regisEado estiver acima do preço
de mercado.
11.17. Caso seia frustrada a negociaÉo, o licitante poderá ser liberado do compmmisso assumido.
11.18. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Órgão Gerenciador poderá
convocar os demais Fornecedores na sequência dê classificação do certame nas mesmas condições
ou cancelar o item, ou ainda revogar a Atâ de Registro de Preços ou parte dela.

12. DO COI{TRATO
12.1. Dentro da validade da Ata de RegisEo de Preço, o adiudicatário registrado podeÉ ser
convocado para comparecer perante o órgão ou entidade para firmar confataçôes decorrentes da
Ata de Registro de Preços.
12.2. A Administração convocaÉ o adiudicatário para assinatura, mediante correspondência meio
eletrônico ou publicaÉo no site oficial, para que seia assinado no prazo de 05 (citrco) dlas, a contar
da data de seu recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à conFataÉo, sem
preiuízo das sanções previstas neste Edital.
72-3- O prazo previsto no subitem anterior podeÉ ser prorrogadq por igual período, por
solicitaÉo justificada do adiudicatário e aceita pela AdministraÉo.
12.4. O prazo de ügência da contratação será aquele estipulado no próprio instrumento confatual
e observará no momento da contratação e a cada exercício Rnanceiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a preüsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercÍcio
nnanceiro.
12.5. Na formaliz:ção do contrato ou do insEumento subsütuto deverá haver a indicaÉo da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
12.6. lncumbiÉ à AdminisEaÉo proüdenciar a publicação do extrato do conEato nos termos do
paÉgrafo único arL 94 da Lei ne AJ33/2O21de lo de abril de 2021.

e,{
Rua Joca Galdino, í25, Cêntro, lcâpuírcE, CEP: 62Eí0{Xr0 lTelefone: (88) 3432-1230

CNPJ: 35.0ír.4/t20001-n | É<neili camaraicâpuice@hoünail.com I ww.cmicepui.ce.gov.br

!



a
ICAPUI

PODER LEGISLÂTIVO

13. DOS RECI'RSOS
13.1. A interposiÉo de recurso rcferente ao iulgamento das propostas, à habilitâção ou
inabilitação de licitantes, à anulaÉo ou revogação da licitaÉo, observará o disposto no art. 165 da
Lei n! 14.133. de 2021.
13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias útets, contados da data de intimação.
13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o iulgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:
13.3.1. A intençâo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
13.3.2. O prazo para a manifestaÉo da intenÉo de recoÍ'rer realizada após a habilitação não será
inferior a 10 (dez) minutos.
13.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais seÉ iniciado na data de intimação;
13.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1" (lo art. 17 da l-ei n'14.133 de
'2_DLL o prazo para apresentaÉo das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de

iulgamento.
13.4. Os reorrsos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
13.5. O r€curso seÉ dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual podeÉ reconsiderar sua desisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deveÉ proferir sua decisão no prazo de l0
(dez) dias úteis contado do recebimento dos autos.
13.6. Os reclrrsos interpostos forà do prazo não seÉo conhecidos.
13.7. O prazo para apresentaÉo de contrarazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data de indmaÉo pessoal ou da divulgação da interposiÉo do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou dâ decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.9. O acolhimento do recurso inyalida tão somente os atos insuscedveis de aproveitamento.
13.10.Os autos do processo permanecerão com üsta franqueada aos interessados no sítio
eletrônico da Plataforma Banco Nacional de Compras (BNC Compras).

1/*. DÁS II{FRAçÕES ADiITNI§TBÂ'NVAS E S/|NçÔES
14.1. Comete itrfraÉo administrad\ra, nos telmos da lei, o licitatrte que, com dolo ou culpa:
14.1.1. Deixar de entregar a documentaÉo exigida para o certame ou não entregar qualquer
doôrmento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certâme;
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente iustificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaÉo;
14.1.2.2. Recusar-se a enüar o detalhamento da proposta quando exigível;
14.1.2-3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa comfletitiva; ou
14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;
14.1.2.5. Apresentar proposta ou amosEa em desacordo com as especificações do edital;
14.1.3. Não celebrar o contrato ou não enEegar a documentaÉo exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.3.1. Recusar-se, sem iustificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou reürar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminisb-aÉo;
74.1.4- Apresentar declaração ou documentaÉo falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitaÉo
14.1.5. Fraudar a licitaÉo
14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fr?ude de qualquer natureza, em especial
quando:
14.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no iulgamento;
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14.1.6.3. Apresentar amostra fabincada ou deteriorada;
14.1.7. Praticar atos ilÍcitos com üstas a frustrar os obietivos da licitaÉo
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n." I 2.846. de 20 I 3.

14.2. Com fulcro na Lei n" 14.133. dc 2021. a AdministxaÉo poderá, garanüda a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicauários as seguintes sanções, sem preluÍzo das responsabilidades
civil e criminal:
14.2.1. Advertência;
14.2.2. Multa;
14.2.3. Impedimento de Iicitar e contratar e

14.2.4. Declara$o de inidoneidade parâ licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniÉo ou até que seia promoüda sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
14.3. Na aplicaÉo das sanções seÉo considerados:
14.3.1. A natureza e a graüdade da inhação cometida.
14.3.2. As peculiaridades do caso concreto
14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
14.3.4. Os danos que dela proüerem para a Administração Ptiblica
14.3.5. A implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridadq conforme normas e

orientações dos órgãos de conEole.
l+.4. A multa seÉ recolhida em perrentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dlas úteis, a contar da comunicaÉo oficial.
14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 74.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitâdo.
14.4.2. PaÍa as infrações preústas nos itens l4-l-4, l4.l-5, 14.l-6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de
15% a 30% do ralor do contrato licitado.
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraÉo de inidoneidade
para Iicitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
14.6. Na aplicaÉo da sanção de multa será Íaculada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo.
14.7. A sanÉo de impedimento de licitar e contratar seÉ aplicada ao responsável em
decorrência das inhações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não
se iustificar a imposição de penalidade mais gravq e impedirá o responsável de licitar e contrâtar
no âmbito da AdministraÉo Pública direta e indireta do ente federâtivo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declarafro de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da práüca das infrações dispostas nos itens 74.1.4,14.1.5,14.1.6,14.1.7 e
14.1.8, bem como pelas infrações administrativas preústas nos itens l4.l.l, 14.1.2 e 14.1.3 que

iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuia duraçâo obserraÉ o prazo previsto no art. 156. §5". da Lei n." 14.133 /202 !.
14.9. A recusa injustificada do adiudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instmmento equivalente no prazo estabelêcido pela AdminisE-aÉo,
descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitaÉ
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitaÉo.
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contÍatar e de declarafo de inidoneidade para licitar ou contratar demandaÉ a instauraÉo de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que ayaliará htos e cirÍunstâncias conhecidos e inümaÉ o licitânte ou o
ad.iudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaÉo das sanções de advertência,
multã e impedimênto de licitar e contratar, contado da data da intimaÉo, o qual seÉ dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivaÉo à autoridade superior, que deveÉ proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (ünte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.12. CabeÉ a apresentação de pedido de reconsideraÉo da aplicaÉo da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no pElzo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (únte) dias úteis, contado do seu recebimento.
14.13. O recurso e o pedido de reconsideraÉo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.14. A aplicaÉo das sanções preüstas neste dital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

15. DA TMPUGNÂçÃO ÂO EDTTAL E DO PEDIDO DE ESCIJLRECTMENTO
15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n'' 1,1.13.1. dc 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.
15.2. A resposta à impugnaÉo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado através de campo
específico da Plataforma Banco Nacional de Compras (BNC Compras), no prazo de até 3 (três) dias
úteis, limitâdo ao úlümo dia útil anterior à data da abertura do certame.
15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deyerão ser realizados por forma eletrônica,
diretamente aFavés da Plataforma de Licitaçõ€s Eletrônicas Banco Nacional de Compras IBNC
Compras).
15.3.1.0 licitante que deselar solicitar esclar€cimentos ou impugnar o processo, poderá se
câdastrar na Plataforma Banco Nacional de Compres (BNC Compras) de forma gratuita, atrâvés da
opção do Cadastro Simples.
15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pErzos preüstos no
certame.
15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
15.6. Acolhida a impugnat'o, será definida e publicada nova data para a realizaÉo do certame.

16. DA§ OBRIGAçÔES DÂ CONTRATANTE E DÂ CONTRÁTADA
16.1. As obrigações da Contratante e da Conratada são as estâbelecidas no Termo de Referência.

17. DO PAGAMET|TO
17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

18. DÁS DTSPOSTçÔES GERATS
18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rtalizat'o
do certame na datâ marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaÉo em
contrário, pelo Pregoeiro.
18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aüso e durante a sessão pública observaÉo o
horário de BrasÍlia - DF.
18.4. A homologaÉo do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
18.5. As normas discíplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Admini
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataÉo. '""'Ê')\
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18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparafro e apresentâÉo de suas propostâs e a
Administração não seÉ, ern nenhum câso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se.á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o ahstamento do
licitante, desde que seia possível o aproveitámento do ato, observados os princ{pios da isonomia e

do interesse público.
18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compôem o processo, prevaleceÉ as deste Edital.
18.10. O Edital e seus anexos estão disponívei' na Íntegra, no Portal Nacional de ContrataÉes
Públicas (PNCP), na Plataforma Banco Nacional de Compras (BNC Compras) e no Endereço
Eletrônico desta Casa Legrslaüva: httos://cnricapuí.ce.gov.br/ e no httos://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/l icitacao/abertas:

IcapuÍ - CE., 10 de junho de 2025.

ffi ,rm,*,W,'H.hffi' tfr *t'%
Pregoeira
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